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Projeto adequa valor mensal do aluguel social, beneficio temporario destinado a
familias em vulnerabilidade social

17 de novembro de 2021

Data Fonte Crédito da Imagem

Assessoria de Imprensa da Camara

17 de novembro de 2021 Municipal de Marialva

A Camara Municipal de Marialva aprovou na sessao ordinaria do dia 8 de novembro, o Projeto de Lei Ordindria n®
62/2021, de autoria do Executivo, que faz adequacdes no valor mensal do aluguel social, beneficio oferecido pelo
Municipio de forma tempordria para pessoas em situacao de vulnerabilidade social. O projeto recebeu
unanimidade de votos favoraveis nas trés votacdes e discussdes da matéria.

O projeto altera a redacao do art. 22 da Lei Municipal n® 2.302/2019 "de R$ 400" para "até R$ 400". Segundo a
justificativa, a modificacao proposta foi aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de
Marialva por meio da Resolucao n? 021/2021.

0 aluguel social é um beneficio de carater provisério. De acordo com a Secretaria de Assisténcia Social 46
pessoas foram beneficiadas com o aluguel social no més de outubro. No més de novembro, até o momento, 26
pessoas foram atendidas com o beneficio.

A concessao do beneficio do aluguel social é feita através de uma série de critérios e documentos, o principal
deles a renda mensal per capita. O parecer técnico para a concessao passa pelo Centro de Referéncia de
Assisténcia Social (CRAS) a partir de avaliacdo socioeconémica e relatério social.
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